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bastantes e m s i p a r a a sua incidência, dependendo de regulamentação ou de novas 
regras jurídicas complementares; também há regras jurídicas, como as que asse
g u r a m autonomia e competência, c u j a eficácia (que se não deve confundir com a 
vigência) i m p l i c a , não n a formulação de novas regras, mas n a realização de atos 
Harmonizáveis entre s i e desdobrados e m u m a sucessão congruente: enquanto tais 
atos se nao ver i f icam, (ato do Poder Judiciário designando eleições, plei to, a p u r a 
ção, diplomaçao e posse do prefeito, pa ra focal izarmos a hipótese susci tada n a 
Consu l ta ) a au tonomia p l ena está i n f ie r i , como que e m gestação». ( « A au tono
m i a da C a p i t a l e á Permanência do Prefeito» — São Paulo , 1952 — pág. 18-19). 

0 Esse entendimento veio a ser consagrado pelo egrégio Supremo T r i b u - . 
n a l Federa l , ao julgar a representação n.o 179, e m que a Câmara M u n i c i p a l de São 
P a u l o a rgu ia de incons t i tuc iona l o ato do Governador do Estado, à época, m a n 
tendo o Prefei to por ele nomeado, após a edição da L e i n.o 1.720, de 3 de novem
bro de 1952, que restabeleceu a au tonomia do Município de São Pau lo . Consoante 
dec id iu , então, aquele _Colendo T r i b u n a l , « o ato do Governador do Estado que 
mantém, até a realização de eleições, o Prefe i to do Município que readqui r iu auto
n o m i a plena, não fere preceito constitucional». («Revista de Di re i to A d m i n i s t r a 
t ivo», vol . 47, j ane i ro — março — 1957, pág. 210-226). 

Ver i f ica-se , portanto, que, durante a evolução do processo, que se 
instaurará com a vigência do ar t igo l .o do projeto, e até que se a t in ja a p l e n i t u 
de de seus efeitos, consistentes n a posse do Prefei to e do Vice -Pre fe i to eleitos, 
deverá permanecer no exercício do cargo o Prefei to nomeado. 

M a s , não é só. 
Hipótese semelhante ocorre com a criação de Município. O territó

r i o do novo município, nos precisos termos do ar t igo 113 do Decre to- le i C o m p l e 
men ta r n . o 9, de 31 de dezembro de 1969, continuará a ser adminis t rado pelo 
Prefe i to do Município de que fo i desmembrado até a sua instalação, que somente 
se dá, de acordo com o ar t igo 111 do mesmo decreto-lei complementar , com a 
posse do Prefei to , do Vice -Pre fe i to e> dos Vereadores. 

D a aplicação, por analogia , dos princípios extraídos das disposições 
indicadas ao caso de qué se trata, resul ta igualmente, como solução lógica e i r 
recusável, a continuação do a t u a l Prefe i to no exercício do cargo até que se com-; 
plete a . au tonomia do Município de São José dos Campos . 

E não poderá haver , mesmo, ou t r a solução p a r a o caso, po r conf l i t a r 
o ar t igo 2.o da proposição c o m o disposto no inciso I do art igo 15 da C o n s t i t u i 
ção da-República, c o m a redação a l t e rada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.o 8, que 
impõe seja a «eleição d i re ta de Prefei to, V ice -P re fe i to e vereadores real izada s i 
mul taneamente e m todo o País, n a mesma da ta das eleições, gerais p a r a d e p u 
tados» . 

O r a , não sendo possível a realização de eleição parc ia l , fora d a época 
prescr i ta e m disposição const i tucional , segue-se que o ar t igo 2.o do projeto, ao 
de t e rmina r que o Presidente d a Câmara M u n i c i p a l assuma o ca rgo . de Prefe i to 
do Município, até a posse do respectivo sucessor, a ser eleito n a fo rma da l e i , 
confere-lhe inves t idura que não encont ra apoio e m n o r m a cons t i tuc ional ou legal . 

Não há, pois, condições pa ra o acolhimento do art igo 2.o d a propo-
s i t u r a . 

N e m se argumente com o disposto no § l .o do art igo 34 do ci tado 
Decre to - le i Complemen ta r n.o 9, que, ao cuidar da substituição do Prefei to n o 
meado, assim, prescreve: ' : 

«Artigo 34 — '. 
- § 1.° — Tra tando-se de Prefei to nomeado, o seu substi tuto será o 

Presidente da Câmara, o qua l permanecerá no cargo até que o t i t u l a r o reassuma, 
o u seja nomeado outro.» 

D i s c i p l i n a esse disposit ivo, como se vê, a simples substituição do P r e 
feito nomeado, de caráter marcantemente transitório, durante o seu afastamento 
do exercício do cargo e até que o reassuma, ou, no caso de vaga, até a nomeação 
do novo t i t u l a r . - ^ , 

P o r não impl i ca r , como de fato nao i m p l i c a , a sanção do art igo l .o 
d a proposi tura n a ocorrência de vaga, no afastamento ou no impedimento do 
Prefe i to nomeado ou t ra não pode ser a conclusão que a da inapl icab i l idade ao 
caso do disposto no § l . o do ar t igo 34 do Decre to- le i Complementa r n.o 9, não 
cabendo por isso ao Presidente da Câmara assumir o exercício do cargo. 

' São esses, Senhor Presidente, os fundamentos que me l evam a vetar 
O ar t igo 2.o do Proje to de L e i n.o 288, dé 1977, rest i tuindo a matéria ao reexame 
dessa egrégia Assembléia. . 

Aprove i to o ensejo «para rei terar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga le , Presidente da A s 

sembléia Leg i s l a t iva do 'Estado.» 

L E I N.° 1 403, D E 7 D E O U T U B R O D>É 1977 

D e c l a r a de u t i l idade pública o " L a r San to Antônio", com sede esm 
São João d a B o a V i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — £ declarado de ut i l idade pública o " L a r Santo Antônio", 
c o m sede e m São João da B o a V i s t a . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 7 de outubro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 
M a n o e l P e d r o P i m e n t e l , Secretário d a Justiça 
Mário de Moraes Al tenfe lder SUva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Téeníco-Legislativa aos 7 de outubro de 1977 
Nelson. Pe tersen d a Costa,, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst.° 

L E I N.° 1.404,, D E 7 D E O U T U B R O D E 1977 

Dá a denominação de "Dr., L u i z Lobo Ne to" à Escola Es t adua l de L o G r a u do 
B a i r r o Paraíso, em Santo André 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

. ^Paço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo, a 
seguinte ' - le i : 

» A r t i g o 1.° — Passa a denominar -se " D r . L u i z LobO' Ne to" a Esco la 
Es t adua l de l .o G r a u do B a i r r o Paraíso, e m Santo André. 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 7 de outubro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a ná Assessoria Témico-Legislativa aos 7 de outubro de 1977 
Ne l son Petersen da Costa , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst.° 
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L E I N . o 1405, D E 7 D E O U T U B R O D E 1977 

Dá a denominação de " A m o s M e u c c i " à Esco la E s t a d u a l de l .o Grau 
V i l a Caldas , e m Carapicuída 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a- Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " A m o s M e u c c i " a Escola Esta-

âual de l . o G r a u V i l a Caldas , e m Oarapicuíba. 
A r t i g o 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
?aláeio dos Bandei rantes , 7 de outubro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S # 

José B o n i f a c i o C o u t i n h o Noguei ra , Secretário d a Educação 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 7 de outubro de 1977 

Nelson, Petersen d a Costa , Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 0. 

L E I N.o 1406, D E 7 D E O U T U B R O D E 1977 

Dec l a r a de ut i l idade pública a "Instituição Assis tencia l D ia s da Cruz" , 
com.sede e m Campinas 

O G 0 V E R N S 3 0 R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
• Faço saber que a Assembléia Legis la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : . 
A r t i g o 1.° — É declarada de u t i l idade pública-a "Instituição Assisten

c i a l Dias d a C r u z " , c o m sede e m C a m p i n a s . 
A r t i g o 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dós Bandei rantes , 7 de outubro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S " 
•Manoel P e d r o P i m e n t e l , Secretário d a Justiça 
Mário de Moraes Al tenfe lder S i l va , Secretário d a Promoção 

S o c i a l 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 7 de outubro de 1977 

Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 0 

D E C R E T O N.° 10.480, D E 7 D E O U T U B R O D E 197T 

Dispõe sobre alteração d a denominação e do salário d a função que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais,, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — A denominação da função de Atendente, previs ta no Q u a -
flro de Pessoal do H o s p i t a l das C l in i ca s da Faculdade de M e d i c i n a de Ribeirão 
Pre to f ixado pelo Decreto n.° 4.227,, de 14 de agosto de 1974 e ' m o d i f i c a d o peio 
Decre to n.° 5 ..887, de 12 de março de 1975, f ica a l terada pa ra Atendente de E n 
fermagem. 

A r t i g o 2.° — O salário d a função a que se refere o ar t igo anter ior , 
passa a ser f ixado era C r $ 2.362,00 Cdois m i l trezentos é sessenta e dois cruzeiros).. 

A r t i g o 3." — As. despesas decorrentes da execução, deste decreto corre
rão à conta das dotações consignadas no orçamento da Au ta rqu i a . 

A r t i g o 4." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 7 de outubro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M u r i l l o Macedo, Secretário da Fazenda 

Péricles' Eugênio d a Si lva . Ramos , Secretário do Governo 

P u b l i c a d o n a Secre ta r i a do Governo, aos 7 de outubro de 1977. 

M a r i a Angélica GaJjazzi , D i r e to r a da Divisão de Atos Oficiais 


